
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ERRATA

Na  RESOLUÇÃO  N.°  006/10-CSMP,  datada  de  06.01.2010, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 19.02.2010.

ONDE SE LÊ:

“Processo n° 240375/2009/PGJ”

LEIA-SE:

“Processo n° 217452/2009/PGJ”

SECRETARIA  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 05 de março de 2010.

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Presidente
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